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MULTA - ISOLADA. INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTOS DE
ESTIMATIVAS. LANCAMENTO APOS ENCERRAMENTO DO
EXERCICIO. CABIMENTO.

Cabivel a multa exigida isoladamente quando a pessoa juridica, sujeita ao
pagamento mensal do IRPJ e da CSLL determinados sobre as bases de calculo
estimadas, deixar de efetuar o seu recolhimento dentro do prazo legal. A
referida multa é aplicavel quando a falta é detectada ap6s o encerramento do
exercicio correspondente, mesmo que neste se apure prejuizo fiscal ou base
negativa de CSLL, consoante o disposto no art. 44 da Lei n°. 9.430/96.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
parcial ao Recurso Voluntario de iniciativa do sujeito passivo, para excluir do presente
lancamento os valores de multa isolada lancados referentes aos meses de fevereiro e marco de
2007, respectivamente, nos montantes de R$ R$ 265.792,04 e R$ 227.495,85.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva
Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges,
Rafael Taranto Malheiros, Marcelo José Luz de Macedo, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa
(suplente convocado) e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente).

Relatorio

Trata-se de lancamento de oficio de multas isoladas, no percentual de 50% de
valores constantes a titulo de CSLL apurados na escrituragdo do sujeito passivo e ndo declarados
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 MULTA ISOLADA. INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTOS DE ESTIMATIVAS. LANÇAMENTO APÓS ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO. CABIMENTO.
 Cabível a multa exigida isoladamente quando a pessoa jurídica, sujeita ao pagamento mensal do IRPJ e da CSLL determinados sobre as bases de cálculo estimadas, deixar de efetuar o seu recolhimento dentro do prazo legal. A referida multa é aplicável quando a falta é detectada após o encerramento do exercício correspondente, mesmo que neste se apure prejuízo fiscal ou base negativa de CSLL, consoante o disposto no art. 44 da Lei no. 9.430/96.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário de iniciativa do sujeito passivo, para excluir do presente lançamento os valores de multa isolada lançados referentes aos meses de fevereiro e março de 2007, respectivamente, nos montantes de R$ R$ 265.792,04 e R$ 227.495,85.
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, José Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Esteves Borges, Rafael Taranto Malheiros, Marcelo José Luz de Macedo, Fellipe Honório Rodrigues da Costa (suplente convocado) e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente). 
 
  Trata-se de lançamento de ofício de multas isoladas, no percentual de 50%  de valores constantes a título de CSLL apurados na escrituração do sujeito passivo e não declarados em DCTF, cf. Auto de Infração de e-fls. 19 a 24 e elementos de e-fls. 25 a 33 e DCTFs de e-fls. 49 a 52.
2. Adota-se aqui como relatório, até o acórdão de impugnação, o seguinte excerto do relatório da autoridade julgadora de 1ª. instância, que resume perfeitamente o feito até aquele estágio processual:
� (...)
Versa o presente processo sobre o(s) Auto(s) de Infração de fls. 19-24, relativo(s) à Multa Exigida Isoladamente, ano(s)-calendário 2007 e 2008, com crédito total apurado no valor de R$ 618.254,24, atualizados até 29/11/2011. 
De acordo com os fatos narrados pela autoridade lançadora, o sujeito passivo incorreu na(s) seguinte(s) infração(ões): Diferença apurada entre o valor escriturado na contabilidade e o valor declarado em Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, a título de "CSLL - Estimativa Mensal". Para justificar a exação a Autoridade Lançadora assevera: 
[...]ELEMENTOS DE PROVA EM ANEXO: 
1) Planilha denominada "RAZÃO - CSLL A RECOLHER - ESTIMATIVA MENSAL", anos-calendário de 2007 e 2008, elaborada com base nos arquivos magnéticos da escrituração contábil apresentados pela empresa. Em relação a essa conta (21181100002), verifica-se que a pessoa jurídica contabiliza mensalmente, a crédito, como obrigação, o valor da CSLL Estimada apurada até o mês, com base em balanço/balancete de redução o suspensão, e, a débito, a CSLL Estimada apurado até o mês anterior; a diferença, portanto, corresponde à contribuição estimada devida no mês que deveria ser declarada em DCTF. 
2) Planilha denominada "CSLL ESTIMATIVA - VALORES A LANÇAR", contendo o cálculo da CSLL Estimada do mês, a CSLL Retida na Fonte compensada, o saldo a pagar, o valor declarado em DCTF e a diferença apurada (base para a incidência da multa isolada). 
3) Fichas de interesse das DIPJ's dos anos-calendário de 2007 e 2008.
3) Fichas-resumo dos débitos declarados em DCTF dos períodos objeto do lançamento ora realizado. 
[...]
Não há comprovante de ciência do Auto de Infração. Razão pela qual a unidade de origem considerou esta ocorrida na data de apresentação da impugnação, 26/01/2012 (fls. 56-78, 288). A recorrente, por sua vez, asseverou, em sua peça recursal, que a ciência ocorrera em 27/12/2011. 
Em sua defesa, a recorrente alega em síntese que: 
1. O lançamento é nulo por erro no enquadramento legal. Isto porque a autoridade lançadora não se ateve ao fato do Art. 44, § 1º, inciso IV, da Lei n° 9.430/96, ter sido revogado por meio do artigo 14 da Lei n° 11.788/2007; 
2. O lançamento é nulo por cerceamento do direito de defesa, pois não houve a adequada subsunção dos fatos ao dispositivo legal indicado no lançamento; 
3. Não pode haver a aplicação de multa isolada referente ao pagamento a menor de estimativas mensais, de um dado ano-calendário, após o término do exercício, mas apenas o tributo apurado definitivamente ao final do período; 
4. Tal entendimento se encontra expresso no art. 16 da IN SRF nº 16/1997, e é adotado pela Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF; 
5. Ainda que se entenda ser possível a aplicação da penalidade após o término do respectivo ano-calendário, não poderia haver sua imputação quando houver apuração de saldo negativo da contribuição ao final do período; 
6. Apurou base de cálculo negativa da CSLL, no ano-calendário 2007, e base de cálculo igual a zero, no ano-calendário 2008, sendo que, em ambos, os valores recolhidos, a título de antecipações mensais por estimativa, foram superiores à base de cálculo apurada ao término do exercício; 
7. Pagou regularmente as estimativas mensais informadas nas Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ 2008, ano-calendário 2007, e 2009, ano-calendário 2008; 
8. Após o término do exercício não há possibilidade de regularizar sua situação junto ao fisco, mediante denúncia espontânea, sob pena de aumentar seu saldo negativo a ser compensado posteriormente; 
9. Houve erro na apuração das diferenças apontadas para os PA FEV/2007 e MAR/2007, vez que foi ignorado o recolhimento 
(...)�
3. A partir da análise da  impugnação supra resumida, foi prolatado, em 19/03/2018, o Acórdão DRJ/BEL no. 01-35.097, de e-fls. 291 a 297, onde se julgou improcedente a referida impugnação. A decisão de 1ª. instância encontra-se assim ementada:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Ano-calendário: 2007, 2008 
Ementa: 
ERRO NO ENQUADRAMENTO LEGAL. VÍCIO SANÁVEL. 
Eventual erro no enquadramento legal não tem o condão de anular o lançamento quando a descrição dos fatos nos autos permite aferir com segurança a infração cometida. 
DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS. 
As decisões administrativas em casos concretos não se constituem em normas gerais. Inaplicável, portanto, a extensão de seus efeitos, de forma genérica, a outros casos. 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO � CSLL
Ano-calendário: 2007, 2008 
Ementa: 
MULTA ISOLADA. APLICAÇÃO. 
A multa isolada sobre a insuficiência ou falta de pagamento de estimativas de CSLL deve ser aplicada após a apuração definitiva da contribuição, ainda que tenha sido apurada base de cálculo negativa para a contribuição social, no ano-calendário correspondente. 
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
4. Cientificada da decisão de 1ª. instância em 22/03/2018 (cf. e-fl. 303), a contribuinte apresentou, em 24/04/2018 (cf. e-fl. 305), Recurso Voluntário de e-fls. 306 a 320, onde, em breve síntese, após defender a tempestividade do pleito e traçar breve resumo dos fatos, retoma as alegações resumidas nos itens 3 a 9 do excerto do relatório de 1ª. instância supra (com os itens 11 a 61 do Recurso Voluntário correspondendo às alegações constantes dos itens 30 a 80 da Impugnação, de e-fls. 56 a 76).
5. Assim, pleiteia a recorrente que o recurso voluntário seja conhecido e provido, para reformar integralmente o acórdão recorrido, a fim de cancelar a penalidade aplicada no presente caso.  Subsidiariamente, requer o reconhecimento do erro cometido pela Fiscalização durante o procedimento fiscalizatório, reduzindo-se o valor da multa proporcionalmente aos equívocos cometidos. 

É o relatório.
 Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Relator.
6. Cientificada da decisão de 1ª. instância em. 22/03/2018 (cf. e-fl. 303), a contribuinte apresentou, em 24/04/2018 (cf. e-fl. 305), Recurso Voluntário de e-fls. 306 a 320. Assim, o pleito é tempestivo e passo à sua análise.
Quanto à aplicabilidade da multa isolada
 7. Quanto à aplicação da multa isolada decorrente da insuficiência de recolhimento de estimativas mensais após o final do exercício, bem como em casos em que forem apurados prejuízos fiscais ao final do período, alinho-me ao entendimento esposado pela 1ª. Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais no âmbito do Acórdão 9101-005.028, que ao enfrentar, em outro feito, alegações similares àquelas aqui deduzidas pela Recorrente em sede de Recurso Voluntário, assim as afastou, com o excerto a seguir sendo, destarte, aqui adotado como razão de decidir quanto aos temas , verbis:
�(...)
A controvérsia admitida à instância especial cinge-se à exigência da multa isolada, por falta de recolhimento ou recolhimento a menor de estimativa, sendo o lançamento posterior ao encerramento do exercício e tendo o contribuinte apurado, no ajuste anual, prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL. 
Existe um regramento legal claro e específico a ser aplicado à hipótese. O art. 44 da Lei no 9.430/1996 prevê expressamente a cobrança da multa isolada pelo descumprimento da obrigação de realizar recolhimentos mensais estimados dos tributos (conforme art. 2º da mesma lei), ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a CSLL ao final do ano-calendário correspondente. 
Por se tratar de lançamento referente às multas isoladas por falta de recolhimento das estimativas, e não dos valores das estimativas propriamente, não se trata aqui de situação que atrairia a aplicação da Súmula CARF nº 82, que estabelece: 
Após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). 
Assim, compreende-se que a situação sob exame demanda a aplicação direta do art. 44 da Lei nº 9.430/96, que prevê a imputação de multa isolada pelo descumprimento da obrigação de realizar recolhimentos das estimativas mensais, ainda que, ao final do respectivo ano-calendário, sejam apurados prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa de CSLL. Esse entendimento, pelo cabimento da aplicação da multa isolada por não recolhimento de estimativas mensais após o encerramento do ano-calendário ou mesmo quando o contribuinte apura resultado negativo ao final do ano-calendário, já foi adotado por esta 1ª Turma da CSRF em julgamentos anteriores, conforme ilustra o voto condutor do Acórdão nº 9101-003.353, de relatoria da i.Conselheira Presidente Adriana Gomes Rêgo, cujos fundamentos transcrevem-se e adotam-se: 
�Pela lógica do argumento levantado pela recorrente, o dever de antecipar deixaria de existir quando o tributo passa a ser exigível ao final do ano-calendário, condição em que seria devido o próprio tributo, acrescido da multa de ofício pelo não recolhimento do ajuste anual. Pela mesma lógica, a falta de recolhimento de estimativas não seria punível porque, se ao final do período nada foi apurado como devido, ou ainda, caso tenha sido experimentado prejuízo fiscal ou saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, não haveria mais que se falar em dever de antecipar algo que não existe e, assim, não haveria conduta a ser punida. 
Com a devida vênia, discorda-se desse entendimento. 
Em verdade, a lei determina que as pessoas jurídicas sujeitas à apuração do lucro real apurem seus resultados trimestralmente. Como alternativa, facultou o legislador, a possibilidade de a pessoa jurídica, obrigada ao lucro real, apurar seus resultados anualmente, desde que antecipe pagamentos mensais a título de estimativa, que devem ser calculados com base na receita bruta mensal, ou com base em balanço/balancete de suspensão e/ou redução. 
(...) Vê-se, então, que a pessoa jurídica, obrigada a apurar seus resultados de acordo com as regras do lucro real trimestral, tem a opção de fazê-lo com a periodicidade anual, desde que, efetue pagamentos mensais a título de estimativa. Essa é a regra do sistema. 
No presente caso, a pessoa jurídica fez a opção por apurar o lucro real anualmente, sujeitando-se, assim, e de forma obrigatória, aos recolhimentos mensais a título de estimativas. 
(...) 
A vinculação entre os recolhimentos antecipados e a apuração do ajuste anual é inconteste, até porque a antecipação só é devida porque o sujeito passivo opta por postergar para o final do ano-calendário a apuração dos tributos incidentes sobre o lucro. 
Contudo, a sistemática de apuração anual demanda uma punição diferenciada em face de infrações das quais resultam falta de recolhimento de tributo pois, na apuração anual, o fluxo de arrecadação da União está prejudicado desde o momento em que a estimativa é devida, e se a exigência do tributo com encargos ficar limitada ao devido por ocasião do ajuste anual, além de não se conseguir reparar todo o prejuízo experimentado à União, há um desestímulo à opção pela apuração trimestral do lucro tributável, hipótese na qual o sujeito passivo responderia pela infração com encargos desde o trimestre de sua ocorrência.
Assim, a exigência de multa isolada pela falta ou insuficiência de recolhimentos estimados visa punir a conduta do contribuinte que abandona a regra geral de tributação, que é o lucro real trimestral, sem cumprir o requisito para o ingresso na sistemática das estimativas mensais antecipatórias dever instrumental, e pode ser exigida, sim, mesmo que encerrado o ano-calendário, porque pune-se a conduta de não recolhimento de uma obrigação tributária. 
(...) 
(...) Em verdade, quando menciona que a multa é devida ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa no ano-calendário correspondente, está-se dizendo também que essa multa é aplicável após o encerramento do ano-calendário. Ora, com a devida vênia à tese defendida aqui pela contribuinte, se a multa não pudesse ser cobrada após o encerramento do ano- calendário, como ela poderia ser exigida ainda que tivesse sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa? 
(...) 
(...) o tributo apurado ao final do ano-calendário somente se sujeita a encargos a partir de seu vencimento. Logo, para desconstituir a infração de falta de recolhimento de estimativas, o sujeito passivo deve recolher as antecipações em atraso com os encargos pertinentes desde seu vencimento mensal. O recolhimento do tributo devido no ajuste anual, mesmo acrescido dos correspondentes encargos, não repara o prejuízo causado ao fluxo de caixa da União que, na regra geral de tributação, receberia trimestralmente o ingresso dos tributos incidentes sobre o lucro. O mesmo prejuízo ocorre se o contribuinte deixa de recolher as antecipações e apura saldo negativo de IRPJ ou de CSLL ao final do período de apuração. Veja que o legislador não fez distinção alguma a esse respeito.� (grifos acrescidos) 
O argumento de que não seria cabível a exigência de multa isolada após o encerramento do ano-base também não encontra eco junto à jurisprudência mais recente deste Colegiado, como se extrai do julgado de lavra da i. Conselheira Livia De Carli Germano (Acórdão nº 9101-004.106, julgado na sessão de 09 de abril de 2019), cujo trecho, com a devida vênia, se reproduz: 
H) Impossibilidade de exigência de multa isolada após encerramento do ano-base
(...) 
(...) Embora se trate, essencialmente, do mesmo tributo (mesmo fato gerador), as condutas exigidas do contribuinte são distintas: a primeira é o dever de antecipar parcelas do tributo calculadas sobre uma base provisória, e a segunda é o dever de pagar este mesmo tributo efetivamente apurado como devido ao final do ano-calendário (ajuste anual). 
Uma conduta independe da outra, ou seja, o dever de recolher estimativas pode existir sem que haja tributo devido no ajuste anual, e vice-versa. 
Além disso, tais condutas visam a atender bens jurídicos distintos, sendo uma destinada a manter o fluxo de caixa do governo durante o ano e outra dirigida ao recolhimento do tributo efetivamente devido. Daí porque tais condutas podem, sim, e de fato são, penalizadas especificamente, a primeira à razão de 50% do valor devido e a segunda, em regra, à razão de 75%. 
De se notar que, ao contrário do que alega a recorrente, na verdade só faz sentido exigência isolada de multa quando a infração é constatada após o encerramento do ano de apuração do tributo. Isso porque, se fosse constatada a falta no curso do ano-calendário, caberia à fiscalização exigir o tributo devido (por estimativa) acrescido de multa de oficio e dos respectivos juros moratórios. Ao estabelecer a cobrança apenas da multa (ou seja, isolada) quando detectada a falta de recolhimento da estimativa mensal, a norma visa exatamente à adequação da exigência tributária à situação fática. 
Vale notar que a conclusão acima não contradiz o disposto no enunciado da Súmula CARF 82 (vinculante, conforme Portaria MF 277/2018), que diz: 
Súmula CARF 82:  Após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas. 
A análise dos acórdãos precedentes que orientaram a edição de tal enunciado esclarece que o que não pode ser exigido é apenas o principal da estimativa, visto que este está contido no ajuste apurado ao final do ano-calendário. 
Não obstante, a penalidade pelo descumprimento do dever de adiantar a estimativa permanece aplicável e, até por isso, é denominada "multa isolada": porque cobrada independentemente da exigibilidade da sua base de cálculo (a estimativa devida). A título ilustrativo, vale destacar trecho do voto no acórdão 101-96.353, de 17/10/2007:
A ação do Fisco, após o encerramento do ano-calendário, não pode exigir estimativas não recolhidas, uma vez que o valor não pago durante o período-base está contido no saldo apurado no ajuste efetuado por ocasião do balanço. 
Na prática, a aplicação da multa isolada desonera a empresa da obrigação de recolher as estimativas que serviram de base para o cálculo da multa. O imposto e a contribuição não recolhidos serão apurados na declaração de ajuste, se devidos. 
Neste sentido, entendo que a tese defendida pelo contribuinte não serve de argumento para cancelar a exigência das multas isoladas em questão, razão porque devem os fundamentos da decisão recorrida serem mantidos nesta parte.
(...)
8. Quanto ao entendimento acima, ressalte-se que:
a) Foi recentemente referendado pela edição da Súmula CARF no. 178, verbis:
Súmula CARF nº 178
Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
A inexistência de tributo apurado ao final do ano-calendário não impede a aplicação de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa na forma autorizada desde a redação original do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996.(Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
b) Permanece aplicável independentemente se se está a tratar de fatos geradores ocorridos antes ou depois do advento da Lei no. 11.488, de 2007, visto que respaldado tanto pela redação original do art. 44, §1º, inciso IV, da referida Lei no. 9.430, de 1996 como pelo mesmo art. 44, agora em seu inciso II, alínea b, a partir do advento da referida Lei no. 11.488, de 2007, :verbis.
Lei no. 9.430, de 1996 (redação original)
Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:  
(...)
(...)
§1º.  1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:
(...)
IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente; (grifei)

Lei no. 9.430, de 1996 (redação dada pela Lei no. 11.488, de 2007)
Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
(...)
II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
(...)
b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007(grifei)

c) Já se aplicou, quando do presente lançamento o percentual de 50% sobre os valores não declarados e não recolhidos, em obediência ao princípio da retroatividade benigna insculpído no art. 106, II, �c� do CTN (vide AI de e-fls. 19 a 24, quando cotejado com planilha resumitiva de e-fl. 33).
9. Assim, com base no acima disposto, nego provimento ao Recurso Voluntário quanto ao tema de inaplicabilidade da multa isolada, seja pela existência de base de cálculo negativa de CSLL seja por sua aplicação após o encerramento do ano-calendário.
Quanto à impossibilidade de recolhimento com base na denúncia espontânea
10.  Acerca da matéria, faço notar que, contrariamente ao que quer fazer crer a Recorrente, nada impediria que o contribuinte tivesse, antes de retificar sua DCTF e antes de início do procedimento fiscal, promovido o recolhimento dos montantes constatados como não recolhidos a título de estimativa mensal para os meses de Fev./2007. Mar./2007,. Mai/2008 e Dez./2008 e pleiteado o valor assim recolhido como Saldo Negativo de CSLL, de forma a se alinhar com as obrigações e sistemática legalmente estabelecidas, conforme já ressaltado no âmbito do presente voto. 
11. Conforme já aqui explicitado, a obrigação de recolhimento da referida estimativa mensal não desaparece ao final do ano-calendário respectivo, sob pena de imposição da multa isolada (na forma que aqui concretizada), com a argumentação da Recorrente aqui também se baseando na premissa de que, após o encerramento do ano-calendário, não mais deveria ou poderia recolher os valores estimados mensalmente devidos, premissa que se mostra equivocada.
12. Assim, a partir do acima exposto, também afasto esta alegação da Recorrente.
 Quanto ao equívoco na apuração das bases de cálculo da multa aplicada
13. Assim se manifestou a autoridade julgadora de 1ª. instância quanto ao tema:
�(...)
A recorrente alega erro na apuração das diferenças apontadas para os PA FEV/2007 e MAR/2007, pelo fato de ter sido ignorado o recolhimento existente no valor de R$ 1.204.000,00, referente ao PA JAN/2007. 
Não assiste razão à recorrente. 
Com efeito, o contribuinte declarou para o PA JAN/2007 um débito de estimativa no mesmo valor, para o qual foi vinculado o pagamento. Ver Figura 1 abaixo. E esse débito foi, sim, considerado na apuração efetuada pela autoridade lançadora, porém em seu período próprio, JAN/2007 (fl. 33). 
(...)
Se houve excesso na apuração do débito por parte do sujeito passivo, cumpriria a este, retificar esta declaração e pedir a compensação do indébito, mediante instrumento próprio, a Declaração de Compensação, nos temos do art. 74 da Lei nº 9.430/964. O que não foi realizado.
14. A propósito, com a devida vênia ao posicionamento esposado pelo recorrido, entendo que os elementos coligidos aos autos apontam para a existência de erro de fato no preenchimento da DCTF para o mês de Janeiro de 2007, devendo assim o recolhimento de R$ 1.204.000,00, referente à apuração da estimativa daquele período de apuração (PA), ser computado na apuração de eventual de insuficiência de recolhimento para os meses de fevereiro e março daquele mesmo ano-calendário (com base nos respectivos em balancetes de redução e suspensão), na medida em que:
a) O valor de CSLL a pagar apurado para o mês de Janeiro de 2007 na ficha 16 da DIPJ original (anexada pela autoridade autuante, vide e-fls. 34 a 36), já era de R$ 1.204.000,00;
b) O referido recolhimento de R$ 1.204.000,00 foi realizado na data de vencimento da estimativa de 01/2007 (em 28/02/2007, cf. comprovante de arrecadação de e-fl. 258);
c) Houve, ainda, a posterior retificação da DCTF referente àquele PA de Janeiro/2007, conforme elemento trazido aos autos pelo julgador de 1ª. instância de e-fl. 297, declarando-se, agora, na DCTF retificadora, como valor a pagar de CSLL, o montante de R$ 1.204.000,00.
15. Ou seja, entendo, contrariamente ao recorrido, que a existência do recolhimento na data de vencimento da estimativa de Janeiro/2007, em linha com o valor declarado em DIPJ como devido para aquele mês de apuração e, ainda, acompanhado de posterior retificação da DCTF de forma a que tal débito restasse declarado, justifica o cômputo de tal recolhimento nos balancetes de suspensão e redução de Fevereiro e Março daquele ano-calendário, ainda que não se tenha notícia, nos autos, de retificação da escrituração da autuada.
16. A partir do acima exposto, ao agora se incluir nos respectivos balancetes de suspensão de Fevereiro e Março de 2007 este novo valor de base de cálculo para a CSLL a pagar recolhido referente ao mês de Janeiro de 2007 (o que, note-se, não foi feito em e-fl. 33, ainda que conste ali citado o recolhimento), entendo, em linha com o quadro produzido pela Recorrente de e-fl. 319 (escorreito a partir de tal inclusão) inexistir insuficiência de recolhimento referente aos referidos meses que justifique a penalidade aplicada para os meses de Fevereiro e Março de 2007.
17. Assim, entendo assistir razão à recorrente quanto a este derradeiro tema, devendo-se, portanto, excluir do presente lançamento os valores de multa isolada lançados referentes aos meses de fevereiro e março de 2007, respectivamente, nos montantes de R$  265.792,04 e R$ 227.495,85, por não se constatar, para tais meses, insuficiência de recolhimento.
Conclusão
18. Conclusivamente, diante do exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntário de iniciativa do sujeito passivo, para excluir do presente lançamento os valores de multa isolada lançados referentes aos meses de fevereiro e março de 2007, respectivamente, nos montantes de R$ R$ 265.792,04 e R$ 227.495,85.
É como voto. 
(documento assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior  
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em DCTF, cf. Auto de Infracdo de e-fls. 19 a 24 e elementos de e-fls. 25 a 33 e DCTFs de e-fls.
49 a 52.

2. Adota-se aqui como relatorio, até o acorddo de impugnacéo, o seguinte excerto
do relatdrio da autoridade julgadora de 12. instancia, que resume perfeitamente o feito até aquele
estagio processual:

“()

Versa 0 presente processo sobre o(s) Auto(s) de Infracdo de fls. 19-24,
relativo(s) & Multa Exigida Isoladamente, ano(s)-calendario 2007 e 2008, com
crédito total apurado no valor de R$ 618.254,24, atualizados até 29/11/2011.

De acordo com os fatos narrados pela autoridade lancadora, o sujeito passivo
incorreu na(s) seguinte(s) infracdo(bes): Diferenca apurada entre o valor
escriturado na contabilidade e o valor declarado em DeclaragGes de Débitos e
Créditos Tributarios Federais - DCTF, a titulo de "CSLL - Estimativa Mensal".
Para justificar a exacdo a Autoridade Lancadora assevera:

[..JELEMENTOS DE PROVA EM ANEXO:

1) Planilha denominada "RAZAO - CSLL A RECOLHER - ESTIMATIVA
MENSAL", anos-calendario de 2007 e 2008, elaborada com base nos arquivos
magnéticos da escrituracdo contabil apresentados pela empresa. Em relacdo a
essa conta (21181100002), verifica-se que a pessoa juridica contabiliza
mensalmente, a crédito, como obrigacéo, o valor da CSLL Estimada apurada
até o més, com base em balango/balancete de reducdo o suspensao, e, a débito,
a CSLL Estimada apurado até o més anterior; a diferenca, portanto,
corresponde a contribuigdo estimada devida no més que deveria ser declarada
em DCTF.

2) Planilha denominada "CSLL ESTIMATIVA - VALORES A LANCAR",
contendo o calculo da CSLL Estimada do més, a CSLL Retida na Fonte
compensada, o saldo a pagar, o valor declarado em DCTF e a diferenca
apurada (base para a incidéncia da multa isolada).

3) Fichas de interesse das DIPJ's dos anos-calendéario de 2007 e 2008.

3) Fichas-resumo dos débitos declarados em DCTF dos periodos objeto do
langcamento ora realizado.

[..]

Ndo ha comprovante de ciéncia do Auto de Infracdo. Razdo pela qual a
unidade de origem considerou esta ocorrida na data de apresentacdo da
impugnacéo, 26/01/2012 (fls. 56-78, 288). A recorrente, por sua vez, asseverou,
em sua peca recursal, que a ciéncia ocorrera em 27/12/2011.

Em sua defesa, a recorrente alega em sintese que:

1. O lancamento é nulo por erro no enquadramento legal. Isto porque a
autoridade langadora néo se ateve ao fato do Art. 44, § 1°, inciso 1V, da Lei n°
9.430/96, ter sido revogado por meio do artigo 14 da Lei n° 11.788/2007;

2. O lancamento é nulo por cerceamento do direito de defesa, pois ndo houve a
adequada subsungéo dos fatos ao dispositivo legal indicado no langamento;

3. Nao pode haver a aplicagdo de multa isolada referente ao pagamento a
menor de estimativas mensais, de um dado ano-calendario, ap6s o término do
exercicio, mas apenas o tributo apurado definitivamente ao final do periodo;
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4. Tal entendimento se encontra expresso no art. 16 da IN SRF n° 16/1997, e é
adotado pela Camara Superior de Recursos Fiscais - CSRF do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF;

5. Ainda que se entenda ser possivel a aplicacdo da penalidade ap6s o término
do respectivo ano-calendario, ndo poderia haver sua imputa¢ao quando houver
apuracao de saldo negativo da contribuicdo ao final do periodo;

6. Apurou base de calculo negativa da CSLL, no ano-calendario 2007, e base
de célculo igual a zero, no ano-calendario 2008, sendo que, em ambos, 0S
valores recolhidos, a titulo de antecipacBes mensais por estimativa, foram
superiores a base de célculo apurada ao término do exercicio;

7. Pagou regularmente as estimativas mensais informadas nas Declaragdes de
Informagbes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ 2008, ano-
calendéario 2007, e 2009, ano-calendario 2008;

8. Ap0s o término do exercicio ndo ha possibilidade de regularizar sua situagéo
junto ao fisco, mediante denlncia espontanea, sob pena de aumentar seu saldo
negativo a ser compensado posteriormente;

9. Houve erro na apuracao das diferencas apontadas para os PA FEV/2007 e
MAR/2007, vez que foi ignorado o recolhimento

(.)”
3. A partir da andlise da impugnacdo supra resumida, foi prolatado, em

19/03/2018, o Acdrddo DRJI/BEL n°. 01-35.097, de e-fls. 291 a 297, onde se julgou
improcedente a referida impugnacédo. A decisdo de 12, instancia encontra-se assim ementada:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario; 2007, 2008

Ementa:

ERRO NO ENQUADRAMENTO LEGAL. VICIO SANAVEL.

Eventual erro no enquadramento legal ndo tem o condéo de anular o langamento
quando a descrigdo dos fatos nos autos permite aferir com seguranca a infracéo
cometida.

DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITOS.

As decisdes administrativas em casos concretos ndo se constituem em normas
gerais. Inaplicavel, portanto, a extensdo de seus efeitos, de forma genérica, a
outros casos.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO -
CSLL

Ano-calendario; 2007, 2008
Ementa:
MULTA ISOLADA. APLICACAO.

A multa isolada sobre a insuficiéncia ou falta de pagamento de estimativas de
CSLL deve ser aplicada apds a apuracdo definitiva da contribuicdo, ainda que
tenha sido apurada base de calculo negativa para a contribui¢do social, no ano-
calendario correspondente.

Impugnacdo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
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4. Cientificada da decisdo de 18 instancia em 22/03/2018 (cf. e-fl. 303), a
contribuinte apresentou, em 24/04/2018 (cf. e-fl. 305), Recurso Voluntério de e-fls. 306 a 320,
onde, em breve sintese, apos defender a tempestividade do pleito e tracar breve resumo dos fatos,
retoma as alegacOes resumidas nos itens 3 a 9 do excerto do relatério de 12. instancia supra (com
os itens 11 a 61 do Recurso Voluntario correspondendo as alegacdes constantes dos itens 30 a 80
da Impugnacao, de e-fls. 56 a 76).

5. Assim, pleiteia a recorrente que o recurso voluntario seja conhecido e provido,
para reformar integralmente o acérddo recorrido, a fim de cancelar a penalidade aplicada no
presente caso. Subsidiariamente, requer o reconhecimento do erro cometido pela Fiscalizacao
durante o procedimento fiscalizatorio, reduzindo-se o valor da multa proporcionalmente aos
equivocos cometidos.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Relator.

6. Cientificada da decisdo de 1?2 instancia em. 22/03/2018 (cf. e-fl. 303), a
contribuinte apresentou, em 24/04/2018 (cf. e-fl. 305), Recurso Voluntario de e-fls. 306 a 320.
Assim, o pleito é tempestivo e passo a sua analise.

Quanto a aplicabilidade da multa isolada

7. Quanto a aplicacdo da multa isolada decorrente da insuficiéncia de
recolhimento de estimativas mensais apos o final do exercicio, bem como em casos em que
forem apurados prejuizos fiscais ao final do periodo, alinho-me ao entendimento esposado pela
12, Turma da Cémara Superior de Recursos Fiscais no ambito do Ac6rdao 9101-005.028, que ao
enfrentar, em outro feito, alegac@es similares aquelas aqui deduzidas pela Recorrente em sede de
Recurso Voluntério, assim as afastou, com o excerto a seguir sendo, destarte, aqui adotado como
razao de decidir quanto aos temas , verbis:

“(..)

A controvérsia admitida a instancia especial cinge-se a exigéncia da multa
isolada, por falta de recolhimento ou recolhimento a menor de estimativa, sendo
o lancamento posterior ao encerramento do exercicio e tendo o contribuinte
apurado, no ajuste anual, prejuizo fiscal e base de calculo negativa de CSLL.

Existe um regramento legal claro e especifico a ser aplicado a hipotese. O art.
44 da Lei no 9.430/1996 prevé expressamente a cobranca da multa isolada pelo
descumprimento da obrigacéo de realizar recolhimentos mensais estimados dos
tributos (conforme art. 2° da mesma lei), ainda que tenha sido apurado prejuizo
fiscal ou base de célculo negativa para a CSLL ao final do ano-calendario
correspondente.

Por se tratar de langamento referente as multas isoladas por falta de
recolhimento das estimativas, e ndo dos valores das estimativas propriamente,
ndo se trata aqui de situacdo que atrairia a aplicacdo da Sumula CARF n° 82,
que estabelece:
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Apoés o encerramento do ano-calendério, € incabivel langamento de oficio de
IRPJ ou CSLL para exigir estimativas ndo recolhidas. (Vinculante, conforme
Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Assim, compreende-se que a situacdo sob exame demanda a aplicagéo direta do
art. 44 da Lei n° 9.430/96, que prevé a imputacdo de multa isolada pelo
descumprimento da obrigacdo de realizar recolhimentos das estimativas
mensais, ainda que, ao final do respectivo ano-calendario, sejam apurados
prejuizo fiscal ou base de célculo negativa de CSLL. Esse entendimento, pelo
cabimento da aplicacdo da multa isolada por ndo recolhimento de estimativas
mensais ap6s o0 encerramento do ano-calendario ou mesmo quando o
contribuinte apura resultado negativo ao final do ano-calendério, ja foi adotado
por esta 12 Turma da CSRF em julgamentos anteriores, conforme ilustra o voto
condutor do Acordao n® 9101-003.353, de relatoria da i.Conselheira Presidente
Adriana Gomes Régo, cujos fundamentos transcrevem-se e adotam-se:

“Pela logica do argumento levantado pela recorrente, o dever de antecipar
deixaria de existir quando o tributo passa a ser exigivel ao final do ano-
calendario, condicdo em que seria devido o proprio tributo, acrescido da multa
de oficio pelo ndo recolhimento do ajuste anual. Pela mesma ldgica, a falta de
recolhimento de estimativas ndo seria punivel porque, se ao final do periodo
nada foi apurado como devido, ou ainda, caso tenha sido experimentado
prejuizo fiscal ou saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, ndo haveria mais que
se falar em dever de antecipar algo que ndo existe e, assim, ndo haveria
conduta a ser punida.

Com a devida vénia, discorda-se desse entendimento.

Em verdade, a lei determina que as pessoas juridicas sujeitas a apuracdo do
lucro real apurem seus resultados trimestralmente. Como alternativa, facultou
o legislador, a possibilidade de a pessoa juridica, obrigada ao lucro real,
apurar seus resultados anualmente, desde que antecipe pagamentos mensais a
titulo de estimativa, que devem ser calculados com base na receita bruta
mensal, ou com base em balango/balancete de suspenséo e/ou redugéo.

(...) Vé-se, entdo, que a pessoa juridica, obrigada a apurar seus resultados de
acordo com as regras do lucro real trimestral, tem a opg¢do de fazé-lo com a
periodicidade anual, desde que, efetue pagamentos mensais a titulo de
estimativa. Essa é a regra do sistema.

No presente caso, a pessoa juridica fez a opcdo por apurar o lucro real
anualmente, sujeitando-se, assim, e de forma obrigatdria, aos recolhimentos
mensais a tftulo de estimativas.

(.

A vinculacgéo entre os recolhimentos antecipados e a apuragdo do ajuste anual
é inconteste, até porque a antecipacdo s6 é devida porque o sujeito passivo
opta por postergar para o final do ano-calendario a apuragdo dos tributos
incidentes sobre o lucro.

Contudo, a sistematica de apuracdo anual demanda uma punicao diferenciada
em face de infragfes das quais resultam falta de recolhimento de tributo pois,
na apuracdo anual, o fluxo de arrecadacao da Uni&o esta prejudicado desde o
momento em que a estimativa é devida, e se a exigéncia do tributo com
encargos ficar limitada ao devido por ocasido do ajuste anual, além de nédo se
conseguir reparar todo o prejuizo experimentado a Unido, hd um desestimulo a
opcao pela apuracdo trimestral do lucro tributavel, hipotese na qual o sujeito
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passivo responderia pela infracdo com encargos desde o trimestre de sua
ocorréncia.

Assim, a exigéncia de multa isolada pela falta ou insuficiéncia de
recolhimentos estimados visa punir a conduta do contribuinte que abandona
a regra geral de tributacdo, que é o lucro real trimestral, sem cumprir o
requisito para o0 ingresso nha sistematica das estimativas mensais
antecipatorias dever instrumental, e pode ser exigida, sim, mesmo que
encerrado o ano-calendario, porque pune-se a conduta de ndo recolhimento
de uma obrigacao tributaria.

(.

(...) Em verdade, guando menciona gue a multa é devida ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base negativa no ano-calendario correspondente,
esta-se dizendo também que essa multa é aplicavel apds o encerramento do
ano-calendario. Ora, com a devida vénia a tese defendida aqui pela
contribuinte, se a multa ndo pudesse ser cobrada apés o0 encerramento do ano-
calendario, como ela poderia ser exigida ainda que tivesse sido apurado
prejuizo fiscal ou base negativa?

(.

(...) o tributo apurado ao final do ano-calendario somente se sujeita a encargos
a partir de seu vencimento. Logo, para desconstituir a infracdo de falta de
recolhimento de estimativas, o sujeito passivo deve recolher as antecipagdes em
atraso com o0s encargos pertinentes desde seu vencimento mensal. O
recolhimento do tributo devido no ajuste anual, mesmo acrescido dos
correspondentes encargos, ndo repara o prejuizo causado ao fluxo de caixa
da Unido que, na regra geral de tributagdo, receberia trimestralmente o
ingresso dos tributos incidentes sobre o lucro. O mesmo prejuizo ocorre se 0
contribuinte deixa de recolher as antecipagdes e apura saldo negativo de
IRPJ ou de CSLL ao final do periodo de apuracdo. Veja que o legislador nao
fez distingdo alguma a esse respeito. ” (grifos acrescidos)

O argumento de que ndo seria cabivel a exigéncia de multa isolada ap6s o
encerramento do ano-base também ndo encontra eco junto a jurisprudéncia mais
recente deste Colegiado, como se extrai do julgado de lavra da i. Conselheira
Livia De Carli Germano (Acérdao n°® 9101-004.106, julgado na sessdo de 09 de
abril de 2019), cujo trecho, com a devida vénia, se reproduz:

H) Impossibilidade de exigéncia de multa isolada apds encerramento do ano-
base

(.

(...) Embora se trate, essencialmente, do mesmo tributo (mesmo fato gerador),
as condutas exigidas do contribuinte sdo distintas: a primeira é o dever de
antecipar parcelas do tributo calculadas sobre uma base provisdria, e a
segunda é o dever de pagar este mesmo tributo efetivamente apurado como
devido ao final do ano-calendario (ajuste anual).

Uma conduta independe da outra, ou seja, o dever de recolher estimativas pode
existir sem que haja tributo devido no ajuste anual, e vice-versa.

Além disso, tais condutas visam a atender bens juridicos distintos, sendo uma
destinada a manter o fluxo de caixa do governo durante o ano e outra dirigida
ao recolhimento do tributo efetivamente devido. Dai porque tais condutas
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podem, sim, e de fato sdo, penalizadas especificamente, a primeira a razdo de
50% do valor devido e a segunda, em regra, a razao de 75%.

De se notar que, ao contrario do que alega a recorrente, na verdade s6 faz
sentido exigéncia isolada de multa quando a infracdo é constatada ap6s o
encerramento do ano de apuracao do tributo. Isso porque, se fosse constatada
a falta no curso do ano-calendério, caberia a fiscalizagdo exigir o tributo
devido (por estimativa) acrescido de multa de oficio e dos respectivos juros
moratérios. Ao estabelecer a cobranca apenas da multa (ou seja, isolada)
guando detectada a falta de recolhimento da estimativa mensal, a norma visa
exatamente & adequacdo da exigéncia tributéria a situacao fatica.

Vale notar que a conclusdo acima ndo contradiz o disposto no enunciado da
Sumula CARF 82 (vinculante, conforme Portaria MF 277/2018), que diz:

Sumula CARF 82: Apds o encerramento do ano-calendario, é incabivel
langcamento de oficio de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas ndo recolhidas.

A andlise dos acorddos precedentes que orientaram a edi¢do de tal enunciado
esclarece que o que ndo pode ser exigido é apenas o principal da estimativa,
visto gue este esta contido no ajuste apurado ao final do ano-calendario.

N&o obstante, a penalidade pelo descumprimento do dever de adiantar a
estimativa permanece aplicavel e, até por isso, é denominada "multa isolada™:
porque cobrada independentemente da exigibilidade da sua base de célculo (a
estimativa devida). A titulo ilustrativo, vale destacar trecho do voto no acordao
101-96.353, de 17/10/2007:

A acdo do Fisco, apés o encerramento do ano-calendario, ndo pode
exigir estimativas ndo recolhidas, uma vez que o valor ndo pago durante
0 periodo-base esta contido no saldo apurado no ajuste efetuado por
ocasiao do balanco.

Na pratica, a aplicacdo da multa isolada desonera a empresa da
obrigacdo de recolher as estimativas que serviram de base para o
célculo da multa. O imposto e a contribuicdo ndo recolhidos serdo
apurados na declaracéo de ajuste, se devidos.

Neste sentido, entendo que a tese defendida pelo contribuinte ndo serve de
argumento para cancelar a exigéncia das multas isoladas em questdo, razéo
porque devem os fundamentos da decisdo recorrida serem mantidos nesta
parte.

(.

8. Quanto ao entendimento acima, ressalte-se que:
a) Foi recentemente referendado pela edi¢do da Sumula CARF no. 178, verbis:

Sumula CARF n° 178

Aprovada pela 12 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em
16/08/2021

A inexisténcia de tributo apurado ao final do ano-calendario ndo impede a
aplicacdo de multa isolada por falta de recolhimento de estimativa na forma
autorizada desde a redacdo original do art. 44 da Lei n° 9.430, de
1996.(Vinculante, conforme Portaria ME n° 12.975, de 10/11/2021, DOU de
11/11/2021).
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b) Permanece aplicavel independentemente se se esta a tratar de fatos geradores
ocorridos antes ou depois do advento da Lei n°. 11.488, de 2007, visto que respaldado tanto pela
redacdo original do art. 44, 81°, inciso IV, da referida Lei n°. 9.430, de 1996 como pelo mesmo
art. 44, agora em seu inciso 1, alinea b, a partir do advento da referida Lei n°. 11.488, de 2007,
:verbis.

Lei n°. 9.430, de 1996 (redac&o original)

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:

(.)
(.)

81°. 1° As multas de que trata este artigo seréo exigidas:

(.)

IV - isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao pagamento do imposto
de renda e da contribuico social sobre o lucro liquido, na forma do art. 2°, que
deixar de fazé-lo, ainda que tenha apurado prejuizo fiscal ou base de calculo
negativa para a contribui¢do social sobre o lucro liquido, no ano-calendério
correspondente; (grifei)

Lei n°. 9.430, de 1996 (redacio dada pela Lei n°. 11.488, de 2007)

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas:

(.

Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal: (Redacéo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

(.)

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha
sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribuicao
social sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de
pessoa juridica. (Redacéo dada pela Lei n® 11.488, de 2007(grifei)

c) Ja se aplicou, quando do presente langamento o percentual de 50% sobre 0s
valores ndo declarados e ndo recolhidos, em obediéncia ao principio da retroatividade benigna
insculpido no art. 106, II, “c” do CTN (vide Al de e-fls. 19 a 24, quando cotejado com planilha
resumitiva de e-fl. 33).

9. Assim, com base no acima disposto, nego provimento ao Recurso Voluntario
guanto ao tema de inaplicabilidade da multa isolada, seja pela existéncia de base de célculo
negativa de CSLL seja por sua aplicacdo ap0s o encerramento do ano-calendario.

Quanto a impossibilidade de recolhimento com base na denlincia espontéanea

10. Acerca da matéria, faco notar que, contrariamente ao que quer fazer crer a
Recorrente, nada impediria que o contribuinte tivesse, antes de retificar sua DCTF e antes de
inicio do procedimento fiscal, promovido o recolhimento dos montantes constatados como néo
recolhidos a titulo de estimativa mensal para os meses de Fev./2007. Mar./2007,. Mai/2008 e
Dez./2008 e pleiteado o valor assim recolhido como Saldo Negativo de CSLL, de forma a se
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alinhar com as obrigacOes e sistematica legalmente estabelecidas, conforme ja ressaltado no
ambito do presente voto.

11. Conforme ja aqui explicitado, a obrigacdo de recolhimento da referida
estimativa mensal ndo desaparece ao final do ano-calendério respectivo, sob pena de imposicao
da multa isolada (na forma que aqui concretizada), com a argumentacdo da Recorrente aqui
também se baseando na premissa de que, apos o encerramento do ano-calendario, ndo mais
deveria ou poderia recolher os valores estimados mensalmente devidos, premissa que se mostra
equivocada.

12. Assim, a partir do acima exposto, também afasto esta alegacdo da Recorrente.
Quanto ao equivoco na apuracgao das bases de calculo da multa aplicada
13. Assim se manifestou a autoridade julgadora de 12. instancia quanto ao tema:
“(...)

A recorrente alega erro na apuragdo das diferencas apontadas para os PA FEV/2007 e
MAR/2007, pelo fato de ter sido ignorado o recolhimento existente no valor de R$
1.204.000,00, referente ao PA JAN/2007.

Nao assiste razdo a recorrente.

Com efeito, o contribuinte declarou para o PA JAN/2007 um débito de estimativa no
mesmo valor, para o qual foi vinculado o pagamento. Ver Figura 1 abaixo. E esse débito
foi, sim, considerado na apuracdo efetuada pela autoridade lancadora, porém em seu
periodo préprio, JAN/2007 (fl. 33).

()

Se houve excesso na apuragdo do débito por parte do sujeito passivo, cumpriria a este,
retificar esta declaracdo e pedir a compensacdo do indébito, mediante instrumento
préprio, a Declara¢do de Compensacdo, nos temos do art. 74 da Lei n® 9.430/964. O que
ndo foi realizado.

14. A proposito, com a devida vénia ao posicionamento esposado pelo recorrido,
entendo que os elementos coligidos aos autos apontam para a existéncia de erro de fato no
preenchimento da DCTF para 0 més de Janeiro de 2007, devendo assim o recolhimento de R$
1.204.000,00, referente a apuracdo da estimativa daquele periodo de apuragdo (PA), ser
computado na apuracdo de eventual de insuficiéncia de recolhimento para os meses de fevereiro
e mar¢o daquele mesmo ano-calendario (com base nos respectivos em balancetes de reducéo e
suspensao), na medida em que:

a) O valor de CSLL a pagar apurado para o més de Janeiro de 2007 na ficha 16 da
DIPJ original (anexada pela autoridade autuante, vide e-fls. 34 a 36), ja era de R$ 1.204.000,00;

b) O referido recolhimento de R$ 1.204.000,00 foi realizado na data de
vencimento da estimativa de 01/2007 (em 28/02/2007, cf. comprovante de arrecadacdo de e-fl.
258);

c) Houve, ainda, a posterior retificacio da DCTF referente aquele PA de
Janeiro/2007, conforme elemento trazido aos autos pelo julgador de 12 instancia de e-fl. 297,
declarando-se, agora, na DCTF retificadora, como valor a pagar de CSLL, o montante de R$
1.204.000,00.

15. Ou seja, entendo, contrariamente ao recorrido, que a existéncia do
recolhimento na data de vencimento da estimativa de Janeiro/2007, em linha com o valor
declarado em DIPJ como devido para aquele més de apuragdo e, ainda, acompanhado de



FI. 10 do Ac6rddo n.° 1301-005.918 - 12 Sejul/3? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10280.723046/2011-16

posterior retificacdo da DCTF de forma a que tal débito restasse declarado, justifica 0 computo
de tal recolhimento nos balancetes de suspenséo e reducdo de Fevereiro e Margo daquele ano-
calendario, ainda que n&o se tenha noticia, nos autos, de retificacdo da escrituracdo da autuada.

16. A partir do acima exposto, ao agora se incluir nos respectivos balancetes de
suspensdo de Fevereiro e Marco de 2007 este novo valor de base de calculo para a CSLL a pagar
recolhido referente ao més de Janeiro de 2007 (0 que, note-se, ndo foi feito em e-fl. 33, ainda que
conste ali citado o recolhimento), entendo, em linha com o quadro produzido pela Recorrente de
e-fl. 319 (escorreito a partir de tal incluséo) inexistir insuficiéncia de recolhimento referente aos
referidos meses que justifique a penalidade aplicada para os meses de Fevereiro e Margo de
2007.

17. Assim, entendo assistir razdo a recorrente quanto a este derradeiro tema,
devendo-se, portanto, excluir do presente lancamento os valores de multa isolada langados
referentes aos meses de fevereiro e marco de 2007, respectivamente, nos montantes de R$
265.792,04 e R$ 227.495,85, por ndo se constatar, para tais meses, insuficiéncia de recolhimento.

Concluséao

18. Conclusivamente, diante do exposto, voto por dar provimento parcial ao
Recurso Voluntério de iniciativa do sujeito passivo, para excluir do presente lancamento os valores
de multa isolada lancados referentes aos meses de fevereiro e marco de 2007, respectivamente, nos
montantes de R$ R$ 265.792,04 e R$ 227.495,85.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior



